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Lei Municipal n.° jgoz /2000.

Dá nova denominação à Praça Melo Viana, nesta cidade.

A Câmara Municipal de Pirapora, por seus representantes 
aprova a seguinte lei:

Art. l.° - A atual praça Melo Viana existente nesta cidade, passa 
a denominar-se “PRAÇA DOS CARIRIS”.

Art. 2.° - Revogadas as disposições em contrário, está lei entra 
em vigor na data de sua publicação.

de junho de 2000.
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